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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: Cogita o presente do contrato de Luiz Fernando  

Heise, para exercer as funções de Professor-Assistente da disciplina 

Processamento de Dados, junto ao Departamento de Matemática e 

Estatística, da Faculdade de Ciências Econômicas de Franca, proposto 

pela direção da Escola.  

2.Fundamentação: O interessado é diplomado em Ciências Econômicas, 

tendo obtido o Grau de Bacharel pela Faculdade de Franca, em 1971. Fez 

um curso de especialização, de programador IBM,                         

em São Paulo, em 1961. Em sua atividade profissional se destaca a de 

Programador do centro de Processamento de Dados do Instituto Econômico 

de Pesquisa de Franca. Foi comprovada a compatibilidade de horário para 

o exercício de sua atividade docente (fls.45) 

II - CONCLUSÃO 

Manifesto-me favoravelmente ao contrato de Fernando Heise para 

exercer as funções de Professor-Assistente da disciplina Processamento 

de Dados; junto ao Departamento de Matemática e Estatística, da Faculdade 

de Ciências Econômicas de Franca. 

São Paulo, 10 de outubro de 1974 

a)Conselheiro Antonio Delorenzo Neto - Relator 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o voto 

do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia Americano 

Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Olavo Baptista Filho, Oswaldo 

Aranha Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza e Wlademir 

Pereira. 

 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1974 

a)Conselheiro Luiz Ferreira Martins -  Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE, por unanimidade, aprova o parecer da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 23 de outubro de 1974 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


